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REPRESENTAÇÃO – SRRF02 Nº 56/2026 
 

 

ASSUNTO: Autorização para abertura de processo. 

OBJETO:  

Solicitar autorização para a abertura de processo de contratação, por dispensa de licitação, para aquisição de 

café e açúcar, com a finalidade de atender às necessidades das unidades da Receita Federal do Brasil 

localizadas em Belém/PA, Santarém/PA e Macapá/AP. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

A aquisição de café e açúcar mostra-se necessária para atender às demandas cotidianas das 

unidades administrativas da Receita Federal, contribuindo para a adequada manutenção das atividades 

institucionais e o suporte às rotinas de trabalho dos servidores e atendimento ao público. 

Trata-se de bens de consumo de uso comum, cuja contratação pode ser realizada por dispensa de 

licitação, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado da contratação se 

enquadrar nos limites legais estabelecidos para essa modalidade. 

Ressalta-se que as quantidades e especificações dos produtos a serem adquiridos são aquelas 

constantes do documento de Demanda, ao qual este processo se vincula. Informa-se, ainda, que o PNCP 

referente à despesa se encontra anexado à Demanda, integrando a instrução processual. 

ANEXOS: 

1. Demanda; 

 
(assinado e datado digitalmente) 

Francisca Jucileide Barbosa Torres de Farias 
Planejamento SELIC 

 
 

De acordo. Conforme o exposto, encaminha-se a presente representação à autoridade competente 

para análise e autorização para a abertura do processo. 

(assinado e datado digitalmente) 
Roseli de Fátima Tavares Guimarães 

Chefe da SELIC/SRRF02 
 
 

Autorizo a abertura de processo. 
 

(assinado e datado digitalmente) 
ANNETTE LOBATO MARTINS 

Chefe da Divisão de Programação e Logística 
Portaria SRRF02 Nº 57/2026 

 

 

 

Consulte a página de autenticação no final deste documento.
AP6R.ZXXP.79T4J.H6NA no endereço http://sadd.receita.fazenda.gov.br/sadd-internet/pages/validadocumento.xhtml

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado pelo código de localização



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garante a integridade e a autenticidade deste
documento nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto

de 2001 

Histórico de atividades sobre o documento: 
Documento assinado digitalmente por: 

FRANCISCA JUCILEIDE BARBOSA TORRES DE FARIAS em 13/04/2026

ROSELI DE FATIMA TAVARES GUIMARAES em 13/04/2026

 ANNETTE LOBATO MARTINS em 13/04/2026.
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